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exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.574, DE 07 DE ABRIL DE 2026.

“Dispõe sobre a abertura de
crédito  adicional  especial,
c o n f o r m e  E m e n d a
P a r l a m e n t a r  n º
12893.1280001/24-001  e  dá
outras  providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal 4.320/64, junto aos orçamentos de 2026 e 2027,
crédito adicional especial no valor de até R$ 505.976,00
(quinhentos e cinco mil, novecentos e setenta e seis reais);
para fazer  face às despesas com a construção de UBS-
Unidade Básica de Saúde,  no bairro  Alvorada,  conforme
Emenda Parlamentar nº 12893.1280001/24-001.

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da
Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias dos exercícios 2026 e 2027.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 07 de abril de
2026.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.575, DE 07 DE ABRIL DE 2026.

“Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional especial para
a q u i s i ç ã o  d e
retroescavadeira, e dá outras
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir,

por  decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal nº 4.320/64, no orçamento do exercício de 2026,
créd i to  ad ic iona l  espec ia l  no  va lor  de  até  R$
294.500,00(duzentos e noventa e quatro mil e quinhentos
reais) para fazer face às despesas com a aquisição de 01
retroescavadeira,  através  da ata  de Registro  de Preços,
junto  ao  Governo  do  Estado  de  São  Paulo,  conforme
processo SEI n.007.000295182025-02 – Patrulha Agrícola.

a-  Recursos  do  Município  de  até  R$  294.500,00
(duzentos e noventa e quatro mil e quinhentos reais).

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será  coberto  nos  termos  do  art.  43,  §  1º,  incisos  I  –
superavit  financeiro  apurado  em  balanço  patrimonial  do
exercício  anterior,  da  Lei  nº  4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
adequar o programa de trabalho observado nesta Lei no
PPA  –  Plano  Plurianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias do exercício 2026.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 07 de abril de
2026.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
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